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DAS COMISSC;ES REU-
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MIDAS DE CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; POL1'.TICA URBANA, METROPO-

LITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE ECO • ôMICA E' FINANÇAS E

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 206/92.

Projeto de lei, de autoria do nobre Verea-

dor Antonio Carlos Caruso, visa acrescentar artigo 2 q e

parágrafo ánico, renumerando-se os demais, 'a Lei n9.

10.927, de 08 de janeiro de 1991, que dispe sobre o segu-

ro de automveis nos shopping-centers, lojas de departa-

mento, supermercados e empresas que operam estacionaMen-

tos, com námero de vagas superior a 50 (cinquenta) veí.....0

los a fim de obrigar essas empresas, para salvaguarda de

direitos e ressarcimento de eventual sinistro, a equipar-
.

se com sistemas de controle que forneçam meios para a com-

provaç"ão do estacionamento do veículo.

A propositura estabelece também, no pará-

grafo iinico do art. 22. proposto, que o comprovante deverá

estar de acordo com as normas ' da empresa seguradora, e fa-

zer prova bastante para ser apreciado em juízo. /7")
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O nobre Vereador Walter Abrah"ão, em 23 de

junho do corrente, encaminhou sa Douta Mesa Diretora da Câ-

mara Municipal o Requerimento "D", solicitando a juntada

do P.L. 208/92, de sua autoria, ao presente P.L. 206/92.

Deferido este Requerimento, está o referido P.L. 208/92

apensado a este. Também o P.L. 209/92, de autoria do Nobre

Vereador Geraldo Blota foi apensado a este P.L. 206/92, no

mesmo dia 23.06.92, por decis'ão do Sr. Presidente da Câma-

ra Municipal, constante 'as fls. 04 do P.L. 209/92.

A proposta ampara-se nos arts. 13 7 I e II,

e 160, II, III e VI, ambos da Lei Orgânica do Município,

bem como no art. 22 da Lei de Introduç'ã(	 Cg)digo Civil.

Pela Lega 'idade.

Mo méritoy a propositura merece integral

acolhimento, pois introduz um importante melhoramento na

Lei 119. 10.927, de 08/01/91, contribuindo jr'aa a tranquili-

dade dos usuários desses estabelecimentos comerciais, bem

como para a normalizaç'ão das relaç2ies entre comerciantes e

clientes. Com isso, pode aumentar a atividade e as vendas

desse comércio, contribuindo para minorar a crise recessi-

maqueaf.:.irJarleeopaí.s. :.i!n~amnomora vor áve 1 y

portanto, o nosso parecer.
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Quanto ao aspecto financeiro, não há nada a

opor 'a proposta, uma mez que os recursos necessários 'a sua

implantação correrão por conta das merbas orçamentárias

pr6prias.

sala das Comisses Reunidas og‘71°I..942.

Comissão de Yolítiça Up\bana,
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